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EDITAL Nº 03 / SVMA.G/2023

Edital de convocação das eleições unificadas para preenchimento
das cadeiras em vacância do Segmento Trabalhadores nos
Conselhos Gestores dos Parques Municipais:

A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
e tendo em vista a necessidade da eleição dos representantes do
Segmento trabalhadores nos Conselhos Gestores dos Parques
Municipais, e nos termos do artigo 5º, §§ 1º e 2º da Lei nº 15.910
de 27 de novembro de 2013 que estabelecem normas relativas ao
processo eleitoral para constituir os Conselhos,

TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições para preenchimento
das cadeiras em vacância do segmento Trabalhadores para o os
Conselhos Gestores dos Parques Municipais, conforme descrição a
seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O processo eleitoral do Segmento Trabalhadores nos
Conselhos Gestores dos Parques Municipais será regido por este
Edital, elaborado e aprovado por sua comissão eleitoral instituída
pela Portaria nº 73/SVMA-G/2023.

Parágrafo único - O processo eleitoral será composto pelas etapas
abaixo descritas:

I - Inscrição de candidatos (as) com envio dos documentos;

II - Prorrogação de inscrições nos termos do art. 8º do Decreto nº
56.021, de 31 de março de 2015, se necessário;

III - Homologação de candidatos (as);

IV - Publicação do Regimento Eleitoral;

V - Votação dos representantes será realizada por meio de eleição
direta e secreta: com início às 10h00 do dia 30/10/2023 com
término as 17h00 do dia 01/11/2023, nos respectivos parques;

VI - Divulgação do resultado geral, sem considerar o art. 9º do
Decreto nº 56.021, de 31 de março de 2015;

VII - Divulgação do resultado final, considerando o art. 9º do
Decreto nº 56.021, de 31 de março de 2015;

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E DAS VAGAS
DISPONÍVEIS

Art. 2º - Poderão se inscrever como candidatos (as) os
representantes dos trabalhadores nos Conselhos Gestores dos
Parques Municipais:

I - Trabalhadores do respectivo parque municipal, de órgãos
públicos ou de empresas privadas que nele prestam serviços,
independentemente da modalidade de seu vínculo contratual de
trabalho;

Parágrafo único: No ato de sua inscrição, o(a) candidato(a) deverá
ter pleno conhecimento da Lei 15.910, de 27 de novembro de
2013; da Portaria nº 18/SVMA-G/2021, disponíveis no site da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente em:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/parques/c
p=40498 e https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br/;

Art. 3º As cadeiras em vacância de cada Parque estão distribuídas,
conforme quadros 1 e 2 abaixo:

Quadro 1

PARQUES (Biênio
2022/2024) TITULARES SUPLENTES Término do

Mandato

Casa Modernista 1 04/06/2024

CEMUCAM 1 1 04/06/2024

Chácara do Jockey 1 1 04/06/2024

Ciência 1 04/06/2024

Cordeiro - Martin
Luther King 1 04/06/2024

Ibirapuera 1 1 04/06/2024

Jardim da Luz 1 04/06/2024

Jd. Sapopemba 1 04/06/2024

Leopoldina -
Orlando Vilas Boas 1 04/06/2024

Linear Consciência
Negra 1 1 04/06/2024

Linear da Integração
Zilda Arns 1 04/06/2024

Nabuco 1 1 04/06/2024

Nair Belo/Savoy
City 1 1 04/06/2024

Piqueri 1 1 04/06/2024

Povo - Mario
Pimenta Camargo 1 1 04/06/2024

Rodrigo de Gásperi 1 04/06/2024

São Domingos 1 1 04/06/2024

Sete Campos 1 04/06/2024

Vila dos Remédios 1 1 04/06/2024

Zilda Natel 1 1 04/06/2024

Quadro 2

PARQUES (Biênio
2023/2025) TITULARES SUPLENTES Término do

Mandato

Aclimação 1 1 24/06/2025

Alfredo
Volpi/Reserva do

Morumbi
1 1 24/06/2025

Alto da Boa Vista 1 24/06/2025

Buenos Aires 1 1 24/06/2025

Cidade de Toronto 1 24/06/2025

Ecológico Central do
Itaim Paulista 1 24/06/2025

Ecológico Lydia
Natalizio Diogo 1 24/06/2025

Ermelino Matarazzo 1 24/06/2025

Eucaliptos 1 24/06/2025

Horto do Ipê 1 24/06/2025

Independência 1 24/06/2025

Jacintho Alberto 1 24/06/2025

Jardim das Perdizes 1 24/06/2025

Lina e Paulo Raia 1 24/06/2025

Linear Bananal
Canivete 1 1 24/06/2025

Linear Ipiranguinha 1 1 24/06/2025

Luís Carlos Prestes 1 24/06/2025

Morumbi Sul 1 24/06/2025

Praia São Paulo/
Praia do Sol 1 24/06/2025

Previdência 1 1 24/06/2025

Senhor do Vale 1 1 24/06/2025

Severo Gomes 1 24/06/2025

Tenente Brigadeiro
Roberto Faria Lima 1 1 24/06/2025

Trianon - Mario
Covas - Tenente

1 1 24/06/2025

Siqueira Campos

Parágrafo Único: O mandato dos representantes dos trabalhadores
eleitos neste processo, acompanhará o término, já vigente,
conforme descrito nos quadros 1 e 2 acima.

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

Art. 4º O período de inscrições das candidaturas terá início no dia
20/09/2023 e término no dia 01/10/2023.

§1º Caso não seja alcançado o mínimo de 50% (cinquenta por
cento) de inscrições de mulheres em relação ao número total de
assentos em disputa, considerada a somatória de titularidade e
suplência, o prazo para inscrição será reaberto uma vez, por 5
(cinco) dias, com início no dia 02/10/2023 e com término no dia
06/10/2023.

Art. 5º Para os fins previstos na Lei nº 15.946/13, regulamentada
pelo Decreto nº 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser
considerada a identidade de gênero autodeclarada pelo (a)
candidato (a), independentemente do que constar em documento
de identificação ou registro público.

Art. 6º - As inscrições dos (as) candidatos(as) serão efetivadas
através do preenchimento correto da ficha de inscrição, disponível
no site da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente em
http://svma.prefeitura.sp.gov.br/index.php/312745?lang=pt-BR e com a
apresentação de toda documentação, constante no art. 7º desde
edital.

Art. 7º Os (as) candidatos (as) deverão anexar no campo
disponível na ficha de inscrição, os seguintes documentos
digitalizados:

a) Documento original de identificação com foto recente que
comprove ter mais de 18 anos (frente e verso);

b) Foto 3x4 recente para constar na divulgação no site da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

c) Cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício.

4. DA FORMA DE VOTAÇÃO

Art. 8º A votação dos (as) representantes dos (as) trabalhadores
(as) será realizada por meio de votação direta e secreta entre os
trabalhadores de cada um dos parques, com início às 10 horas no
dia 30/10/2023 e término as 17 horas do dia 01/11/2023.

5. DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 9 As inscrições que preencherem os requisitos do art. 6º e 7º
deste edital serão deferidas pela comissão eleitoral e por ela
homologadas;

§1º - O prazo para interposição de recurso contra o indeferimento
da candidatura do (a) será de 5 (cinco) dias corridos, contados da
publicação da ata de homologação das candidaturas que conterá a
decisão da comissão eleitoral no Diário Oficial da cidade de São
Paulo.

§2º - O recurso deverá ser enviado para a Comissão Eleitoral, via
e-mail eleicaosvma@prefeitura.sp.gov.br, com a identificação
“RECURSO” no campo de assunto do e-mail.

§3º - A lista definitiva das candidaturas homologadas será
publicada no site da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente em https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br/

6. DA ELEIÇÃO

Art. 10 A votação dos (as) representantes dos (as) trabalhadores
(as) será realizada por meio de eleição direta, com voto secreto, na
Administração de cada um cada um dos parques participantes
desta fase do processo eleitoral, ou outro local considerado
adequado.

§ 1º A votação terá início no dia 30/10/2023, as 10h e término
01/11/2023, às 17h.

§ 2º São considerados eleitores todos os trabalhadores que
comprovadamente prestam serviços nos parques participantes
dessa fase do processo eleitoral.

§ 3º Os votos serão apurados imediatamente após o fechamento da
urna. O resultado deverá ser registrado em Ata, pelo Administrador
correspondente, que deverá ser enviada para CGC/DPAC pelo do
e-mail eleicaosvma@prefeitura.sp.gov.br .

§ 4º - As vagas oferecidas serão preenchidas respeitando-se os
critérios de número de votos e gênero.

§ 5º - Em caso de empate adotar-se-á o critério de idade, conforme
o disposto no art. 110 da Lei nº 4737/65.

7. DA POSSE

Art. 11 A posse dos (as) candidatos (as) classificados (as) deverá
ser dada em até 30 (trinta) dias úteis após a publicação da Ata
contendo o resultado final da eleição no Diário Oficial da cidade
de São Paulo.

8. CRONOGRAMA
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Art. 12 O cronograma do processo eleitoral que trata o presente
Edital obedecerá às seguintes datas:

INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS (AS): De 20/09 a 01/10/2023

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, SE NECESSÁRIO: De
02 a 06/10/2023

ANÁLISE DE DOCUMENTOS: De 07/10 a 11/10/2023

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS (AS) INSCRITOS
(AS): 16/10/2023

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: De 17 a 21/10/2023

PUBLICAÇÃO DO REGIMENTO ELEITORAL COM
RESULTADO FINAL DE INSCRITOS: 24/10/2023

ELEIÇÃO: Das 10 horas do dia 30/10/2023 até as 17 horas do dia
01/11/2023.

RESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO: Os votos serão apurados
imediatamente após o fechamento da urna e encaminhados a
Divisão de Planejamento e Apoio aos Colegiados.

9. DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 13 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 18 de setembro de 2023.

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Secretário

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PARQUES E
BIODIVERSIDADE MUNICIPAL

Documento: 090078117   |    Despacho deferido

6027.2023/0004483-9

Interessada: SVMA/CGPABI/DPHM - Viveiro Manequinho
Lopes

Assunto: Solicitação de autorização para poda de árvore em área
interna pública, localizadas no Viveiro Manequinho Lopes, situado
na Av. Quarto Centenário, s/nº, altura do nº 1288 - Ibirapuera - São
Paulo - SP

DESPACHO N.º 65/2023

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com
fulcro no artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/1989, alterado
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/1994, e no artigo 3º, inciso II, do
Decreto Municipal n.º 61.859/2022, e à vista dos elementos
constantes do presente, em especial o Laudo de Vistoria Técnica s/
nº sob SEI 089920877, elaborado pelo Engº Agrº Luiz Carlos
Zelezoglo Junior - RF: 782.654.1, que adoto como razão de
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento
no artigos 16, § 2º, e 19, da Lei Municipal n.º 17.794/2022,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 61.859/2022, a PODA
de 01 (um) exemplar arbóreo de Mangifera indica, existente em
área interna pública, localizados no Viveiro Manequinho Lopes,
situado na Av. Quarto Centenário, s/nº, altura do nº 1288 -
Ibirapuera - São Paulo - SP;

II - O presente despacho terá a validade de 12 (doze) meses, a
contar da sua publicação;

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Após, encaminhe-se à SVMA/CGPABI/DPHM, para ciência
e providências subsequentes.

São Paulo, 15 de setembro de 2023.

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Documento: 090194114   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0008176-9

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008176-9, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: TRANSITA TRANSPORTES
LTDA, CNPJ: 61.737.391/0001-16, localizada no endereço: R.
SAMARITÁ, 1000 - LIMÃO - SÃO PAULO/SP. CEP 02518-
080, tendo seu Responsável legal: DIVA M.
GUAZZELLI/NICOLINO DE SIMONE, e a empresa de
atendimento credenciada: Ambipar Response S. A.
(11.414.555/0001-04), por atender o Decreto Municipal nº 50.446,

de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março
de 2009.

Link da tabela: 087988546

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090183046   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0009879-3

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0009879-3, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: I. D. MARASCA
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 08.362.495/0001-00 , localizada
no endereço: AV BENEDITA MARTINS SIQUEIRA, 222 -
JARDIM EMÍLIA - JACAREÍ/SP. CEP 12321-480, tendo seu
Responsável legal: ISRHAEL DINIZ MARASCA, e a empresa
de atendimento credenciada: Ambipar Response S. A.
(11.414.555/0001-04), por atender o Decreto Municipal nº 50.446,
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março
de 2009.

Link da tabela: 088114469

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090196074   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0010421-1

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0010421-1, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: STRONG TRR LTDA,
CNPJ:29.833.289/0001-01 , localizada no endereço: AV CAMPO
GRANDE, 916 N - INDUSTRIAL - LUCAS DO RIO
VERDE/MT. CEP 78455-000, tendo seu Responsável legal:
MARINO JOSÉ FRANZ,e a empresa de atendimento
credenciada: RG CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL
BRASIL LTDA (34.717.458/0001-88), por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA
nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 085999761

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090196657   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0011113-7

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0011113-7, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: BIOTRANS SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 20.289.535/0001-31 , localizada no
endereço: AV DO ALGODÃO, 504 - GALPÃO 2 -
LOTEAMENTO INDUSTRIAL SALTO GRANDE I -
AMERICANA/SP. CEP 13474-780, tendo seu Responsável legal:
Allan Jonas Duarte, e a empresa de atendimento credenciada:
Silcon Emergências Químicas Ltda (07.668.896/0002-01), por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 090038535

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090197095   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0011514-0

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0011514-0, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: QUALITY FAST
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ:
11.927.488/0001-13 , localizada no endereço: AV. SAGITÁRIO,
138 - ALPHAVILLE CONDE I - BARUERI/SP. CEP 06473-
073, tendo seu Responsável legal: GERSON DEODATO DE
ABREU, e a empresa de atendimento credenciada: Unybrasil
Ambiental e Transporte Ltda (19.183.860/0001-36), por atender
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 086915321

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090191501   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0013381-5

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0013381-5, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: A. M. - TRANSPORTES E
ARMAZENAGEM LTDA, CNPJ: 06.888.289/0001-03,
localizada no endereço:R. MARÍLIA, 249 - CASA BRANCA -
SANTO ANDRÉ/SP. CEP 09015-720, tendo seu Responsável
legal: MARIANE BAPTISTA, e a empresa de atendimento
credenciada: Ambipar Response S. A. (11.414.555/0001-04), por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 088697542

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090197829   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0013773-0

I . A Coordenadora do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do
SEI6027.2023/0013773-0, especialmente da manifestação do
Grupo Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: PAVITHALY
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 11.868.426/0001-88 , localizada
no endereço: R. CAVOA n°108 - VILA CURUCÁ - SÃO
PAULO - SP - 08030-180, tendo seu Responsável legal:
PAULINERE DA SILVA PEREIRA, e a empresa de atendimento
credenciada:AMBIPAR RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04,
por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 089138177

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 090170543   |    Despacho deferido

SEI:6027.2023/0002475-7

Assunto: Áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado:ZURIQUE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos
informativos do SEI ϲϬϮϳ.ϮϬϮϯ/ϬϬϬϮϰϳϱ-ϳ, especialmente
manifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC,
DEFERE a solicitação de análise de Avaliação Ambiental
referente à área localizada na Rua Paulistânia, 66/76/80 e 90, e
Rua Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 534 e 540 - Sumarezinho -
São Paulo - SP, Subprefeitura Pinheiros, cadastrada sob
o(s)contribuinte(s) 081.352.0018-8/ 081.352.0019-6/
081.352.0039-0/ 081.352.0038-2/ 081.352.0037-4/ 081.352.0398-
5/ 081.352.0399-3/081.352.0400-0/ 081.352.0401-
9/081.352.0402-7/ 081.352.0403-5/081.352.0404-3/
081.352.0405-1/ 081.352.0406-1/ 081.352.0407-8/081.352.0408-
6/ 081.352.0409-4/ 081.352.0410-8/ 081.352.0411-
6/081.352.0412-4/ 081.352.0413-2 , tendo sido emitido o Parecer
Técnico n. 238/GTAC/2023.

Documento: 090164026   |    Despacho deferido

SEI: 6027.2023/0009559-0

Assunto: Áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: Mitre Michigan Empreendimentos e
Participações SPE Ltda.

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos
informativos do SEI 6027.2023/0009559-0, especialmente
manifestações do Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC,
DEFERE a solicitação de análise de Avaliação Ambiental
referente à área localizada na Rua Guaraiúva, 402, 412, 418, 428
e 442; Rua Flórida, 913, 971, 977, 987 e 1005; Rua Michigan,
962, 1020 e 1030 CEP: 04569-000, 04565-000, 04566-001,
04565-901 e 04565-001, Subprefeitura Pinheiros, cadastrada sob
o(s) contribuinte(s) 085.148.0069-8, 085.148.0070-1,
085.148.0071-1, 085.148.0072-8, 085.148.0081-7, 085.148.0082-
5, 085.148.0085-1, 085.148.0018-3, 085.148.0019-1,
085.148.0020-5, 085.148.0030-2, 085.148.0031-0, 085.148.0054-
1, tendo sido emitido o Parecer Técnico n. 232/GTAC/2023.

Documento: 090164868   |    Despacho deferido

SEI: 6027.2023/0012759-9

Assunto: Áreas contaminadas: Avaliação Ambiental

Interessado: Alexandre Ortega
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